
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXZCUTWO  

MENSAGEM DE LEI N °  508/2024 

UÇÍEBI 
DIA J 7  o/ 2-4' 

Excelentíssimo Presidente, 	 HORA 00 66 - 
Nobres Edis, 	 1 /1'toZfl 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no Orçamento vigente e dá Outras 
Providências". 

O presente projeto de lei tem como ojetivo a Abertura de Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro no valor de 14$ 501.294,82 (quinhentos 
e um mil duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e dois centavos), sendo 14$ 
396.396,96 (trezentos e noventa e seis mil trezentos e noventa e seis reais e noventa e 
seis centavos) por Excesso de Arrecadação e R$ 104.897,86 (cento e quatro mil 
oitocentos e noventa e sete reais e oitenta e seis centavos) proveniente de Recurso do 
Governo Federal, sendo: 

1. 	14$ 396.396,96 (trezentos e noventa e seis mil trezentos e noventa e seis reais e 
noventa e seis centavos) oriundos de Repasse da Assistência Financeira 
Complementar da União Destinada ao Cumprimento do Piso Salarial Nacional 
de Enfermeiros (conforme Portaria OM/MS n° 3.113 de 22 de janeiro 2024). 

H. 	14$ 104.897,86 (cento equatro 	itoce s e noventa e sete reais e oitenta e 
seis centavos) oriundos de Re sse da Assistê ia Financeira Complementar da 
União Destinada ao Cumpri rito do Piso SalariNacional de Enfermeiros. 

Nobre Edis, é interesse desta administração priori & atividades básicas que 
resultem na elevação da quali ade de vida de nossos m Icipes. Para tanto, faz-se 
necessário contar com os vai*sos préstimos de Vossas S nhorias para a aprovação 
deste projeto de lei. 

Desde j, antecipadamfnte renovamos protestos estima e consideração. 

/ 	 yítitik— RO, 25 de janeiro de 2024. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL D BURITIS 

PODER EXECUTIVO  

PROJETO DE LEI N° .R5)/2024 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências '1 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 

Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI: 

Art 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente no valor de R$ 501.294,82 (quinhentos e uru mil duzentos e noventa 
e quatro reais e oitenta e dois centavos), sendo R$ 396.396,96 (trezentos e noventa e 
seis mil trezentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos) por Excesso de 
Arrecadação e 14$ 104.897,86 (cento e quatro mil oitocentos e noventa e sete reais e 
oiotenta e seis centavos) proveniente de Recurso do Governo Federal, sendo: 

1. R$ 396.396,96 (trezentos e noventa e seis mil trezentos e noventa e seis reais e 
noventa e seis centavos) oriundos de Repasse da Assistência Financeira 
Complementar cia União Destinada ao Cumprimento do Piso Salarial Nacional 
de Enfermeiros (conforme Portaria GMIMS n° 3.113 de 22 de janeiro 2024). 

H. 	aS 104.897,86 (cento e quatro mil oi 	e noventa e sete reais e oitenta e 
seis centavos) oriundos de Repasse a Assistên Financeira Complementar da 
União Destinada ao Cumprimento o Piso Salarial aciona! de Enfermeiros. 

§ 1 0  Tais codificações institucio is e orçamentárias s ão incluídas na seguinte 
dotação, especialmente criadas à Lei Orç entária vigente: 

§ 2° O detalhamento dos cré 
recurso, conforme disposto no anexo 

Art 20  O recurso necessário à 
obtido na forma do Artigo 43, inciso 1 
R$ 501.294,82 (quinhentos e um mil d 
centavos) proveniente de Recurso do Ci 

Rua Sao Lucas, 24Z6. Setor 

previsto neste artigo lonterá  como fonte de 

,ertura de crédito d9/que trata o Art. P será 
II da Lei Federal/ 4.3 o valor de R$ 
entos e noven7 qu tro reais oitenta e dois 
ernnFedrMí 1 
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Art 3° Fica incluída na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, 
LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2024. 

Art 4° Fica o executivo autorizado criar e suplementar ficha se necessário for 
para dar agilidade ao desenvolvimento de suas ações. 

Ad 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

feito do Município 
s vinte e cinco dias 

a do ano de dois mil 

1t4a 88o Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Faz (69) 3238-2486 - CEP 76880-000 
CNPJn° 01266.05810003-44 - Buritis - RO 
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TOT 501.294,82 

a 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° 12024 

DEMONSTRATIVO Dos CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02.08.0 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
103011003- GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.2259.0000 - MANUTENÇÃO DO PISO SALARIAL Do 
PROFISSONAL DE ENFERMAGEM 

CATEGORIA DE DESPESA VALOR 

FICHA: 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

- PESSOAL CIVIL (EXCESSO DE ARRECADAÇÃO). R$ 396,396,96 

TOTAL R$ 396.396,96 

02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLíTiCAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.2259.0000 MANUTENÇÃO DO PISO SALARIAL DO 
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM N, 
CATEGORIA DE DESPESA / VALOR 

FICHA: 3.1.90.11.00 - VENCI 
-PESSOAL CIVIL (SUPERÁV 

OS E VANTAG4S FIXAS 
FINANCEIRO). R$ 104.897,86 

TAL R$ 104.897,86 

Rua São Lucas, 2476, Setor 6— Fone/Fax (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000 
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